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Senhores Vereadores, 

 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que 

determine ao setor competente a realização de sinalização de trânsito com 

proibição de parar e estacionar na Rua Jacarandá, no trecho compreendido em 

frente à SABESP até a esquina com a Rua Laura Bertolai Rodrigues. 

 

Justificativa: 

 

A presente indicação tem por objetivo melhorar a segurança viária 

e a fluidez do trânsito no local. Atualmente, veículos de grande porte, como 

caminhões e ônibus que acessam a via pela Rua Canela, encontram dificuldades 

para realizar a conversão adequada devido aos veículos estacionados no referido 

trecho. 

Essa situação tem gerado riscos constantes de colisões, podendo 

ocasionar acidentes e danos materiais, além de colocar em perigo motoristas, 

pedestres e moradores da região. 

Diante disso, a implantação da sinalização de “proibido parar e 

estacionar” se mostra medida necessária e urgente, a fim de garantir melhores 

condições de tráfego e maior segurança para todos. 

 
Sala das Sessões, 22 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

Fábio Borges da Silva 

Vereador 
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